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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

  A Sra. Érica Guimarães Farias, responsável pelo Controle Interno do 

Município de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto nº 012/2021, declara, para os 

devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos 

do §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº. 11.535/TCM, de 01 de julho de 2014, que o termo 

contratual constando os seguintes dados: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 014/2021/SEMAD, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº002/2021/SEMAD 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 

LANCHES E REFEIÇÕES EM ATENDIMENTO AS DEMNADAS DA SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE ÓBIDOS/PA 

CONTRATADA G M M DE AZEVEDO-ME  

VALOR R$ 29.206,74 (VINTE E NOVE MIL, DUZENTOS E SEIS REAIS E SETENTA E 

QUATRO REAIS) 

VIGENCIA 02/03/2021 ATÉ 04/10/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1313-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO  

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0008 2.009-MANUNTEÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SEMAD 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.390.30.00-MATERIAL DE CONSUMO 

1414-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0008 2.010-MANUNTEÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SEMPOF 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.390.30.00-MATERIAL DE CONSUMO 

1212-SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0008 2.008-MANUNTEÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SEMG 

ELEMENTO DE DESPESA;3.390.30.00-MATERIAL DE CONSUMO 

1616-SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

INFRAESTRUTURA 

04 122 0008 2.013-MANUNTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEURBI 

3.390.30.00-MATERIAL DE CONSUMO 

2020-SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO 

EURAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0008 2.024-MANUNTEÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SEMPAR 

ELEMENTO DE DESPESA;3.390.30.00-MATERIAL DE CONSUMO 

1111-GABINETE DO PREFEITO 

14 182 0008 2.007-MANUNTENÇÃO DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL  

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PESSOA JURIDICA 

DATA ASSINATURA 02/03/2021 

 

Com bases nas regras insculpidas pela Lei nº 8.666/93, demais 

instrumentos legais correlatos, encontra-se revestido de todas as formalidades legais. 

Desta forma, manifesta-se favorável à sua aprovação, até ulterior deliberação do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará. 

Óbidos/PÁ; 03 de agosto de 2021. 

Érica Guimarães Farias 

Controle Interno 

Decreto nº012/2021 
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